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RATIFICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,

^Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe o

Processo Administrativo n° 007/2019, baseado no Art. 24, Inciso II, da Lei n" 8.666/93,

resolve ratificar a justificativa da contratação com base no Art. 26, da Lei n° 8.666/93,

para a Senhora MARIA DA PIEDADE VIEIRA DOS SANTOS, portadora do Rg

n°.000111392899-6 e do CPF n°. 807.184.003-30, residente e domiciliada na Qd-07,

n°.38. Residencial Vile I, Mucambo, Alto Alegre do Maranhão - Ma, para fornecimento de

refeições prontas, cofee break, lanches e salgados em geral, de interesse desta casa

legislativa.

Proceda-se a publicação da presente ratificação no prazo de 05 dias.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão (MA), 13 de Fevereiro de 2019.

MANOEL RODRIGUES PEREIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA
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IlATIFICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o que dispõe o Processo Administrativo n°
007/2019, baseado no An. 24, inciso II. da Lei

11° 8.666/93. resolve ratificar a jusiitlcati\a da
contratação com base no An. 26. da Lei n°
8.666/93. ]nira a Senhora M.ARIA DA
PIEDADE VIEIRA DOS SANTOS, portadora
do Rg n°.ÜÜ()l 1 1392899-6 e do CPf n°.
807.184.003-30. residente c domiciliada na Qd-
07. n°.38. Residencial Vile I, Mucambo. Alto

Alegre do Maranhão - Ma. para fornecimento
de refeições prontas, cofce break, lanches e
salgados em geral, de interesse desta casa
legislativa. Proceda-se a publicação da
presente ratificação no prazo de 05 dias.
Gabinete do Presidente da Câmara .Municipal de
Alto Alegre do Maranhão (MA). 13 de
Fevereiro de 2019. MANOEL RODRIGUES

PEREIRA PRESIDENTE DA CÂMARA

Proceda-sc a publicação da presente ratificação no
prazo de 05 dias.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão (MA), 13 de Fevereiro dc
2019, 'maNOEL RODRIGUES PEREIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA
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RATIFICAÇÃO
O  Presidente da Câmara

Municipal de Alto Alegre do Maraniiào. Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o que dispõe o Pri>eesso Admini.strativo
11° 008/2019, baseado no Art. 24, inciso II, da Lei n°
8.666/93, resolve ratificar a jusciílcaliva da
contratação com base no Art. 26. da Lei n° 8.666/93,
para a empresa M.A.VAZ LIMA ME. ia-serila no
CNPJ iT. 15.472.431/0001-28, com .sede na Av.
Rodoviária n", 1 I56B, Centro. São Mateus do
Maranhão Cep- 65470-000, para Aquisição dc
Material dc c.xpediente. dc interesse desta casa
legislativa, no valor global dc I 5.997.76 (t|uinze
mil novecentos e noventa e sele reais e .setenta e .seis
centavos).
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